
TERMO DE FOMENTO Nº 566186/2025 - SECULT
PROCESSO Nº 14564/2025-42

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O  MUNICÍPIO  DE  SANTOS,  COM  A
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE  CULTURA,  E  A  ASSOCIAÇÃO  CANAL
CULTURAL,  VISANDO  A  EXECUÇÃO  DO
FESCETE – FESTIVAL DE CENAS TEATRAIS.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTOS, doravante
denominado simplesmente MUNICÍPIO, com sede na Praça Visconde de Mauá,
s/nº, Centro, em Santos/SP, inscrito no CNPJ/MF sob nº 58.200.015/0001-83,
por  intermédio  da  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA,  neste  ato
representada por sua titular, TASSIA ALBINO SAUDA PRADO, em substituição,
devidamente autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do Decreto nº
9.329,  de  14  de  maio  de  2021,  e  de  outro  lado  a  ASSOCIAÇÃO  CANAL
CULTURAL,  doravante  denominada  ENTIDADE,  com  sede  na  Avenida
Conselheiro  Rodrigues  Alves,  n°  195,  Macuco,  Santos/SP,  CEP:  11.015-201
inscrita no CNPJ/MF sob nº 50.709.299/0001-26,  neste ato representada por
KARLA NEVES LACERDA NORATO, portadora da cédula de identidade RG n°
18.738.645-6, inscrita no CPF/MF sob n° 130.489.408-80, têm entre si justo e
acertado  celebrar  o  presente  Termo  de  Fomento,  em  conformidade  com  o
disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal
nº 7.585, de 10 de novembro de 2016, mediante a estipulação das seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a
realização do FESCETE – Festival  de Cenas Teatrais,  nos termos do Plano de
Trabalho que integra o presente como Anexo Único.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: São obrigações
da ENTIDADE:

a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍPIO, o Plano de Trabalho, zelando
pela  boa  qualidade  das  ações  e  serviços  prestados  e  buscando  alcançar
eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades;
b) disponibilizar o local apropriado para execução do Plano de Trabalho;
c) aplicar  os recursos financeiros a serem utilizados em prazo superior  a 30
(trinta) dias em caderneta de poupança específica;
d) utilizar  os  excedentes  financeiros,  bem  como  os  juros  capitalizados  em
caderneta de poupança na otimização do Plano de Trabalho, após autorização
escrita e  prévia da Secretária  Municipal  de Cultura,  observado o disposto no
artigo 57, parágrafo único da Lei Federal nº 13.019/2014;
e) durante a vigência deste Termo de Fomento, manter, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas para sua celebração;
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